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CoNTRATO N" 001 DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 250t202s
PREGÃO ELETRONICO NO 087/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O54O,I/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CAXIAS, ESÍADO DO MARANHÃO, POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO,
FINANçAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRN DE
cAxtAS, E A EMPRESA SERVTCON SERVTçOS E
coNsTRUçÔES LTDA

ÉãfiLlElilmlll MUNlciPlo DE cAxtAS, EsrADo Do MARANHÂo, por meio da secretaria Municipat de
Administração, Finanças, Planejamento e Gestáo Fazendária de Caxias, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF
sob o no. 06.082.820/0001-56, situada na Praça Dias Carneiro no 600 -Centro, Caxias - l\4A

REPRESENTANTE: SecÍetário Municipal de Administraçáo, Finangas, Planejamento e Gestâo Fazendária de Caxias
- MA, Sr. Othon Luiz Machado Maranhão, brasileiro(â), portado(a) do R.G no 0543272520148 SSP/MA e inscíito(a) no
CPF sob no 907.687.'103-59

EEEEEEE! SERVICON SERVIçOS E CONSTRUçÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 18.857.915/0001-83.
situada na Est. Br 135, Km 304, S/N, Bairro Pedro l, Dom Pedro - MA

REPRESENTANTE: Sra. Rayssa Souza Silva, RG no 0421992420 t 'l -7 SSP/MA, CpF no 045.560.483-54

RESOTVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelas disposiçóes da Lei no 14.133, de 1o de abÍil de zl,
e demais legislaÉo aplicável, pelos princípios do direito público e demais noÍmas pertinentes à espécie, ajus
Íeciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condiçÕes:

doe

1.1.
em reg
estabêl

1.2.

cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (arr. 92, I e []
O objeto do presente instrumento contratação, de

ime de horas, incluso operador habilitado, para âtend
ecidas no Termo de Referência.

ob to da contrata

empresa especializada em locação de máquina da
er as demandas do município dê Caxias/MA, na ç

i'
6

7

Valor
Item Descrição Und Qrd.

Unitário v Íorrl

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7I\4.CHP DIURNO.
AF _0612014. INCLUSO OPERADOR DE N4ÁOUINA,
MOTONIVELADORA CASE.865B . 2O2O

MOTONIVELADORA POT QUIDANCIA B ICA L

H 3.000 R$ 386,30 Rs 1.158.900,00

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍO. 72
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.MíN. 0,79 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,18M", PESO
OPERACIONAL MiN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M- CHP D|URNO.
AF_06/2014, INCLUSO OPERADOR DE MÁQUINA.
RETRO JCB 3CX - 2016

H 1.750 R$ 201,00 Rs 3s 1.7s0,00

O BASCULANTE 10 M3 TRUNCADO
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG,
CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV

IVBA METÁLICA- CHP DIURNO

CAMIIN HÀ

INCLUSIVE CA

H R$ 223,50 R5 33s.250,00

SECRÉÍARIA IÚUNICIPAL ADJUNTA OE FINANçAS
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AF_06/2014, INCLUSO OPERADOR DE MÁQUINA
M.BENZAXOR 3131 6X4 - 202012021

I

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA,
EQUIPADA COM CLAMSHELL, COI\,4 CAPACIOADE
DA CAÇAMBA ENTRE 1 ,20 E 1,50 M], PESO
OPERACIONAL ENTRE 150 E 160 HP. CHP
DIURNO. AF-0612014, INCLUSO OPERADOR DE
MÁOUINA. ESCAVADEIRA HIO PCz,IO KOMATSU -

2023

1.750 R$ 368,00 Rs 644.000,00

9

CAMIINHÃO PIPA lO.OOOL TRUCADO, PESO
BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA
15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- CHP OIURNO.
AF 0612014, INCLUSO OPERADOR DE MÁQUINA.
I,|.BENZAXOR 3í3í 6X4 - 2015

H 1 .750 R$ 214,00 Rs 374.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATI.92,
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, an

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (aÍr. 92, V)

5.1. O valor total da contrataçâo é de R$ 2.864.400,00 (dois milhÕes, oitocentos e sess
quatrocentos Íeais)

IV Vll e XVlll)
p SE

ae Co

quatro mil e

S

to

cLÁusuLA sExTA - PAGAi,IENTO (arr.92, V e Vl)
6.1. O pnzo paru pagamento ao contratado e as demais condições a ele reÍerentes encontram-sê detinidos no
Termo de RefeÍência.

cLÁusuLA sÉrMA - REAJUSTE (arr. 92, V)
7.1. Os prêços inicialmente contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do ContÍatado, os preços iniciais seÍâo reajustados, com a
aplicação, pelo Contratante, do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do lnstituto BÍasileiro de GeograÍia e
Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustês subsequêntês ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financêiros do último reajustê.
7.4. No caso de atraso ou náo divulgagão do índice de reajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última vaíiaçáo conhecida.

SECRETARIA MUNICIPAL AOJUNTA OE FII{ANçAS
CNPJ: 06.082.820/000'l-56 / Praça Dias Carneiío, 600, Cêntro, CEP: 65.600-000 - Caxias i MA
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H

1.3. Vinculam esla conlratação, independentemente de transcíição:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contralado;
1.3-3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
nâo Íor concluído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previslas neste instÍumento.
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7.5. Caso o índicê êslabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquêr forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elêgeráo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de têrmo aditivo.
7.7 . O reajuste seÍá realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.3. Receber o ob.ieto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência:
8.4. Notificar o Conlratado, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, Íeparado ou corrigido, no lotal ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuqão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da exêcução do ob.,êto,
para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, mnÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021i
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiÉes estabelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o óÍgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamentê êmitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, rêssalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum
intêÍessê para a boa êxêcução do ajuste.

8.10. 1 . A Administração terá o prazo de 05 dias, a mntar da data do protocolo do requêrimênto para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 dias.
8.12. Notificar os emilentes das garantias quânto ao inicio de procêsso administÍativo paÍa apuraçáo de
descumprimenlo de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alteração do projeto pelo Conlratante, no
§2o, da Lei no 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo Contratado com
que vinculados à execução do contrato, bêm como por qualquer dano causado a terceiros em deco
Contratado, dê seus êmpregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Demâis obrigaçÕes constantes do Termo de ReÍerência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVt e XV[)

o

- 9. 1 . O ContÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 'Ínindo como
exclusivamente seus os íiscos e as despêsas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observan do, ainda,
as obíigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuÇão do conlrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá sêr recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a êmpresa designar outro para o êxêrcício da atividade.
9.4. Executar os serviços nas condiçôes, no pÍazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das
espscificaçóes constantes no Termo de Referência ê da proposta;
9.5. Responsabilizar-se pela logistica do objeto contíatado, até a execuçáo completa dos serviços, náo sendo o
CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar a execuçáo dos serviços.
9.6. Atender às dêterminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superioÍ (aÍt. 137, ll) e
prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;
9.7. AlocaÍ os empregados necessários ao perfeito cumpíimenlo das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhêcimênto adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cu.ia
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às ÍecomendaÇões de boa técnica e a legislação de regência;

a

ad a
rros, ar
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9.8. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo máximo
estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimênto da notificação do contratante, o objeto do contrato em
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990), bem como por todo e qualqueÍ dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contÍatual pelo
contratantê, que ficará autoÍizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.10. Não conlÍatar, durante a vigência do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o tercêiro grau, de dirigente do conlratanle ou do fiscal ou gestoÍ do contrato, nos termos do aÍtigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do conlrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prêstação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de Íegularidade relativa à SeguÍidade Social; 2) Certidáo Conjunta Relativa aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidóes que comprovêm a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obÍigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obÍigaçôes kabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

,-, responsabilidadeaoContratante;
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqueÍ ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.
9.14. Prestar todo êsclarecimento ou inÍormaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes

o acesso, a quatquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rêlativos à execução do

empreendimento.
9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividadê que náo esteja sendo executada de acordo com
â boa técnica ou que ponha êm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilància de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário à execuç ao

do objeto, durante a vigência do contrato.
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às noÍmas da legislação pertinente, cumprindo
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo semprê limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôe
segurança, higiene e disciplina.
9.18. Submetêr previamentê, por escrito, ao Contratante, para análise e aPÍovação, quaisquer

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.19. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cond

nos

lz
ot rno,

todas as

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos êm t
perigoso ou insalubre;
9.20. Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçôes assu
condições exigidas para habilitação na licitaçáo;
9.2'1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cãígos prevista em leiv deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rêservas de ca

pessoa com
previstas na

legislaçâo (art. 116);
9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fi o contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as rêferidas vagas (art. 116, parágraÍo único);
9.23. Guardar sigilo sobÍe todas as informaÉês obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrêntes de fatoÍes futuÍos ê incertos, devendo complêmentá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, êxceto quando

ocorÍer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021:
9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratantê;
9.26. Demais obrigações constantes do TeÍmo de ReÍerência.

í0. cLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA OE FINANçAS
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que lenham acesso em razão do cerlame ou do contrato administrativo que eventualmente vênha a ser Íirmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independênlemente de declaração ou de
aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente podêÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e dê acordo
com a boa-fé e com os princípios do art.6" da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos Íora das hipótêses permitidas em Lei.

10.4. A AdministraÇão deverá ser inÍormada no pÍazo de 5 (cinco)dias úteis sobre lodos os contratos de suboperação
Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tralamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houveÍ necessidade dê guarda de documentaçáo
para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contraluais e somente enquanto não prescritas

essas obrigaçÔes.
10.6. É dever do contratado orientar e trêinar seus emprêgados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presênte

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante podêrá realizaÍ ditigência paÍa aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contralado
atender prontamente evenluais pedidos de comprovaçáo formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratanle, prorrogável .iustificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte realizado.

10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se píoponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rêgislro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÍável, a flm de garantir a
reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipÓteses previstas na LGPD.

10.11. O conkato está sujeito a ser alterado nos procedimêntos pertinentes ao tratamento de dados

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÔes técnicas ou recome

na forma da LGPD.

íí. cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÂO (art. 92, Xll)

Çôes, edita

1 í .'l . Não haverá exigência de garantia contÍatual da execuÇão

,12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (A

12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documsntação exigida Para o certame ou não entregar qualq

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorÍência de fato superveniente dêvidamente justiÍicado, náo

v especial quando:

umento que tenha

ntiveÍ a proposta em

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

1?.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
'12.1.2.3. pedir paÍa ser desclassificado quando enceÍrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. dêixar de aprêsentar amostra;
12.1.2.5. aprêsentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

'12.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinaÍ o contralo ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o inslrumento equivalenle no Prazo estabelecido Pela Administração;

12.1.4. apresentaÍ declaraçáo ou documêntaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa durante a

licitação
12.1.5. fraudar a licitaÉo
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em esPecialquando:

12.1 .6.'1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a êrro no iulgamento;
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12.1.6.3. apÍesentaramostrafalsiÍicadaoudeteriorada;
12.1.7. pÍalicaÍ alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. prclicat alo lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846 de 2013
12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitântes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertênciâ:
12,2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaÍação de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou alé que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1?.3.1. a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
'12.3.5. a implantação ou o aperÍeigoamento de programa de integridadê, conforme normas e oÍientações dos
órgãos de conlrole.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis, a conlar da comunicação oÍcial.

\/ 12.4.1. Para as infraçÕes pÍevistas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e '12.'1.3 multa será de 0,5% do valor do
contrato licitado.
12.4.2. Pâra as inÍraçôes previstas nos itêns 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e'12.1.8 a multa será de 15% do
valor do contraio licitado.

12.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e conlrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidadê de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 12.1 .2, e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertenceí o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da pÍálica das inÍrações dispostas nos itens12.l.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem
inÍraçôes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposiÇão de pên

o pelas

grave que a sanção de impedimento de licilar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
Lei n.o 14.133t2021
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de rêgistro de preço, ou e
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descÍita no item '12.1.3 ca
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanti
em favoÍ do óígão ou entidade promotora da liciiação, nos teÍmos do art.45 a lN SEG ME n.o

- 12.'10. A apuragâo de Íesponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitaÍ e contratar e laÂçào

U

o

de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauração de pÍocesso de ÍesponsabilizaÉo
por comissão composta por 2 (dois) ou mais sêrvidores, que avaliará Íatos e circunstâncias conhec
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, a
escÍitâ ê espêcificar as provas que pretenda produzir.
12.11. ÇabeÍá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advê

nduzido
ntimará o
tar defesa

ia, multa ê
impedimento de licitar ê contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade q
decisão recorrida, quê, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

eÍ profeÍido a
rso com sua

motivaçáo à autoridade superior, quê deverá proferir sua decisão no píazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.12. Cabeú a apresenlação de pedido de reconsideÍação da aplicação da sançáo dê declaração dê inidoneidade
para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O íecuÍso ê o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida atê que
sobÍevenha decisáo final da autoridade compelente.

e
ser
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12.14. A aplicaÉo das sanções previslas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo
integral dos danos causados.
12.15. As sanÇões aplicadas serão publicadas no Diário OÍicial do Município ê no sítio eletrônico da Prefeitura
Municipal de Caxias.
12.16. Na êsÍera administrativa, a responsabilidade da pessoa .iurídica não afasta a possibilidade de sua
Íesponsabilização na esfera judicial.
12.17. As disposiçÕes dêstê item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definiçáo legal do parágrafo único do
art. 1o da Lei n." 12.846/2013.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinlo quando cumpridas as obÍigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
pÍazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciaÍ a readequação do cronograma fixado para o contralo.
13.3. Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item antêrior decorrer de culpa do contratado:
13.3.1. Íicará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
13.3.2. poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.4. O conlrato podeÍá ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pÍazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no '14.133/2'1, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteíação social ou a modificação da finalidadê ou da estrutura da empresa náo ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
'13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contralada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;
13.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efstuados e ainda devidos:
13.5.3. lndenizaçóes e multas.
13.6. A extinção do contÍato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de lermo indenizatório (ad,. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de
2021\.
13.7. O contrato poderá sêr extinlo caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, sconômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do óÍgáo ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato
seja cônjuge, companheiÍo ou parente em linha reta, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau (art
da Lei n.o 14.133, de 20211.

, ou que deles
, inciso lV,

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÂO ORçAi/IENTÁR|A (art.92, Vlll)
14.1. As despesas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosv Qrçamento Geral deste exeÍcício, na dotação abaixo discriminada:

no

I.GESTÃO/UNIDADE:27
II.FONTE DE RECURSOS: 11

III.PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.001 5.2043.0000
IV.ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J DICA

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

nad
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'15.1. Os casos omissos seÍâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIiiIA SEXTA - ALTERAçÔES
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16.1. Eventuais alteraçôes contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
?021-
'16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou suprêssões que se
tizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial alualizado do contrato.
16.3. As alteraçÕes contratuais deverão sêr promovidas mêdiantê cêlêbraçâo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídicâ do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n0

14.133, de 202't).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila, dispensada
a celebraÉo de termo adilivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

í7. CLÁUSULA DÉCtme SÉrtma - PuBLlcAçÂo

17 .1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na foÍma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14j33, dê 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÉo
ao art.91, caput, da Lei n.o14.133, de2021,e ao art. 8o, §2o, da Lei n-12527, de2011, clc art.7"' §3"' incisoV,do
Decreto n. 7.724, de 2012.

í8. CLÂUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OISPOSIçÔES FINAIS
18.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, .iulgará e decidirá, em cada caso, as questóes alusivas a

incidentes que se fundamentêm em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos.

í8.'1. í. Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por este

designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles

motivos.
18.1.2. As exceçôes aqui referenciadas serão sempre lratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de

responsabilidade e ponderação, para que ato de mêra e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final

é o de atender táo-somente ao interesse público, nâo seja interpretado como regra contratual.
.1g.1.3. para assegurar Íápida soluçáo às quêstôes geradas em face da pêrfeita execuçáo do presente contrato, fica

desde já compelidá a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no teleÍone
da empresa.
18.1 .4. Quaisquer lolerâncias enlre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições
estatuidas nestê contrato, as quais PeÍmaneceráo íntegras.
19.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.13312021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e

ipios gerais dos contÍatos
USULA DÉctMA NoNA RO (art. 92, §1")

Fica eleito o foro ça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litigios que decorrerem da

execução desle Ter que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § lo , da Lei no

14.133t?',|

Caxias(MA), 17 de novembro de 2025

SÍ. Othon Maranhão
SECRET PAL DE ADMINISTRAÇÃO,

ESTÃO FAZENDÁRIA DEPLANEJ
CAXIAS
CONT

RAYS A SOUZA ^s'.rd. 
& íoff d+r.l ,.. uY§a^ solz

SILV :04556048354

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRU ÇÔES LTDA
Rayssa Souza Silva
CONTRATADA
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